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AUTOR: ROSIMAR COSTA DE SOUZA 
RÉU: RMS CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL EIRELI E OUTROS (5)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 7780640
Destinatário: CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL FLAMBOYANT KIDS EIRELI - ME

Certifico e dou fé que em cumprimento ao presente mandado,
no dia 21/01/2025, compareci à Rua 58, nº 171, Jardim Goiás, Goiânia-GO (ENDEREÇO

, Centro de Educação Infantil Flamboyant Kids EIRELI – ME, onde, para aCORRETO)
garantia da dívida de R$ 856,40 (oitocentos e cinquenta e seis reais e quarenta
centavos), procedi à   dos seguintes bens, suficientes para aPENHORA E AVALIAÇÃO
garantia do juízo, conforme auto de penhora em anexo:

- 03 (três) mesas infantis Piquenique, usadas, marca Tramontina,
multicoloridas, em resina plástica, não avistei indicação de modelo ou número de série,
em bom estado de uso e conservação, avaliadas em R$ 300,00 (trezentos reais) cada
uma, totalizando R$ 900,00 (novecentos reais).

TOTAL DA PENHORA: R$ 900,00 (novecentos reais).

Após a lavratura do auto de penhora, , fiz o no dia 23/01/2025
  dos bens penhorados em mãos do Sr. Osvaldir Baião de Sá, Sócio-DEPÓSITO

proprietário da executada, qualificado no auto de depósito em anexo, que se obriga a
não abrir mão dos bens sem autorização do MM. Juiz, sob as penas da lei.

Certifico ademais que, ,   aainda no dia 23/01/2025 INTIMEI
executada, na pessoa do Sr. Osvaldir Baião de Sá, para ciência da PENHORA E
AVALIAÇÃO, bem como do prazo para oferecer embargos, tendo o mesmo assinado e
recebido a contrafé que lhe ofereci.

Seguem anexos à presente certidão o auto de penhora e
avaliação, bem como fotos do bem penhorado.
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Por fim, certifico que a nomeação do fiel depositário, bem como
a sua intimação do prazo para oferecer embargos se deu apenas dois dias após a
realização da penhora, em razão de fato superveniente, pois no momento da primeira
diligência o Sr. Osvaldir não se encontrava no endereço, tendo explicado a essa oficiala
que está se submetendo a tratamento médico no qual se faz necessário que em alguns
dias fique em ambiente ambulatorial para receber medicação, e que isto estaria
ocorrendo naquele dia. Por esse mesmo fato, o mandado acabou também sendo
devolvido com atraso.

O referido é verdade.

GOIANIA/GO, 25 de janeiro de 2025
PRISCILA CASSIMIRO SANTIAGO

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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